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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ Nº 13.714.142/0001-62, com sede na Rua Djalma Rios, nº 01, Centro de Cafarnaum 
Bahia, mediante a Comissão de Licitação, designada pelo Decreto nº 265 de 11 de maio de 
2018, alterado pelo Decreto nº 425 de 10 de janeiro de 2020, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado abaixo, fará realizar 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, 
conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O presente procedimento 
licitatório observará as disposições da Lei nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/06. 
 
TIPO: MENOR PREÇO VALOR GLOBAL 
DIA: 09/06/2020 
HORÁRIO: 09:30 horas 
ENDEREÇO: Rua Eduardo Barreto, nº 125, Centro de Cafarnaum Bahia. 
 
A qualquer tempo, antes da data limite para apresentação das propostas, poderá a 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, se necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá 
proceder a divulgação de novo AVISO, com restituição de todos os prazos exigidos por Lei, 
exceto quando, INQUESTIONAVELMENTE, as alterações não afetarem a formulação das 
propostas. 

1. OBJETO/DESCRIÇÃO GERAL DAS OBRAS/SERVIÇOS/FORNECIMENTOS E LOCAL 
DE EXECUÇÃO  

1.1. OBJETO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Município de Cafarnaum 
– Bahia, conforme CONVÊNIO Nº 0069/19, celebrado com a FUNASA Fundação Nacional 
da Saúde e este Município, visando Melhorias Sanitárias Domiciliares – MSD. 

1.2. DESCRIÇÃO GERAL DAS OBRAS/SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

1.2.1.  As obras/serviços/fornecimentos, objeto deste edital, se encontram descritos nas 
Especificações Técnicas e quantificadas nas Planilhas Orçamentárias, partes integrantes 
deste edital. 

2. LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1 As obras/serviços/fornecimentos, objeto da presente licitação, serão executadas 
conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/VISITA TÉCNICA/CREDENCIAMENTO 

3.1. Empresas do ramo, individualmente, que atendam as exigências do edital e seus 
anexos e que cada licitante deverá comprovar na apresentação das propostas, o capital 
social mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo apresentar declaração comprobatória (Modelo constante do 
Anexo V, deste edital), sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em 
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seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
a 49 da referida Lei Complementar. 

3.3. O edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados 
através do site: www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcafarnaum/licitacoes, e ainda 
estará disponível para retirada ou consulta no endereço e horários indicados no preâmbulo 
deste Edital. 

3.4. As empresas que retirarem o edital, deverão encaminhar a Guia de Retirada de Edital 
através do e-mail licita.contratos2017@gmail.com. (Envio Facultativo). 

3.5. A visita in-loco, não será obrigatória, porém, recomenda-se que os licitantes visitem os 
locais onde serão executadas as obras/serviços/fornecimentos e suas circunvizinhanças, 
com a presença de pelo menos um técnico com conhecimento em obras/serviços de 
engenharia civil, indicado pela licitante, ou de seu Representante Legal ou Responsável 
Técnico, para ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
das obras/serviços/fornecimentos a serem executados, avaliando os problemas futuros de 
modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, 
e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser 
necessárias à elaboração da proposta e execução do contrato. 

3.5.1.  É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta de Preços. A não 
verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como 
fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

3.5.2.  Os custos de visita aos locais das obras/serviços/fornecimentos correrão por conta 
exclusiva das licitantes. 

3.5.3.  Em caso de dúvidas sobre a visita aos locais onde serão executadas as 
obras/serviços/fornecimentos as licitantes deverão contatar com o Secretário de 
Administração deste Município, ou solicitar informações com quaisquer um dos membros da 
Comissão de Licitação, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

3.5.4.  Caso o licitante queira fazer a visita aos locais onde serão executadas as 
obras/serviços/fornecimentos deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 48 
(quarenta e oito) horas, e ser realizada em horário comercial. 

3.6. Não será permitida a participação de empresas: 

a) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com o Município de 
Cafarnaum/BA e que tenham sido declaradas inidôneas, por órgão ou entidade da 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal; 

c) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 
funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificada no Município de 
Cafarnaum/BA; 

d) Que possuam familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança no Município de Cafarnaum/BA; 
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d.1) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 

f) Em consórcio, nem a subcontratação total ou parcial das obras/serviços/fornecimentos; 

g) Autora do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, e a empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou Executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado. 

3.7. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente 
munido de documento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, 
ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de 
identidade. 

3.7.1.  Por documento hábil, entende-se: 

a) Habilitação do representante mediante procuração pública ou privada para participar de 
licitação, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual declare 
expressamente, ter poderes para a devida outorga; 

b) Quando titular da empresa, documento comprobatório de sua capacidade para 
representá-la. 

3.7.2.  A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela mesma. 

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO 

4.1. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste edital e 
seus anexos, serão dirimidos pela Comissão de Licitação, respeitado o prazo disposto no 
subitem 4.2 a seguir descrito. Caso seja necessário, a Comissão de Licitação poderá 
solicitar parecer técnico para auxiliá-la na interpretação de quaisquer dúvidas de 
caráter técnico. 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão atendidos 
quando solicitados por escrito até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data estabelecida para 
a abertura das propostas. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas 
intempestivas. 

4.3. Analisando as consultas, o Município de Cafarnaum/BA, através da Comissão 
Permanente de Licitação deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou adequar os 
elementos constantes do edital e seus anexos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comunicando sua decisão, por escrito e por meio de publicação, às demais licitantes, 
passando tais notificações, adequações ou alterações a integrarem o edital. No caso de 
modificação do edital será prorrogada a data de apresentação das propostas, pelo prazo 
estabelecido em Lei, exceto quando inquestionavelmente não afetar a formulação das 
propostas. 
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4.4. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo, afetar a 
execução das obras/serviços/fornecimentos, seus custos e prazos de execução. 

4.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, 
também, que a licitante obteve do Município de Cafarnaum/BA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos 
solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando a 
aceitação plena de suas condições. 

4.6. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 
§ 1º do art. 113 da Lei 8.666/93. 

4.6.1.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 
5.1. As licitantes deverão fazer entrega, no dia, hora e local mencionados no “preâmbulo” 
deste edital, de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, contendo: 

 Invólucro n.º 01 (um) – “Documentação de habilitação” 

 Invólucro n.º 02 (dois) – “Proposta Financeira” 

5.1.1. A documentação de habilitação e a proposta financeira serão entregues pessoalmente 
ou por via postal, desde que sejam recebidas pela Comissão de Licitação no endereço 
indicado no preâmbulo deste edital até o dia e hora estabelecidos para recebimento e 
abertura da documentação e propostas, não se admitindo sua apresentação via fax ou 
correio eletrônico (e-mail), ou ainda sua entrega em outro local. 

5.1.2. É de inteira responsabilidade do(a) licitante a entrega tempestiva da “Documentação” 
e “Propostas” enviadas por via postal, de forma que, caso venham a ser entregues após o 
horário estabelecido no “preâmbulo” deste edital, serão consideradas como não recebidas. 

5.1.3. A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre a licitante e o 
Município serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais. 

5.1.4.  Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições 
"Documentação de habilitação" e "Proposta Financeira", o nome e endereço completo da 
licitante, o número e a indicação do presente edital. 

5.1.5. A “Documentação de habilitação”, no que couber, e a “Proposta Financeira” deverão 
estar datilografadas ou impressas por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, 
em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, 
sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e terão de 
estar numeradas sequencialmente e rubricadas em todas as suas folhas e assinada na 
última pelo representante legal da empresa ou por seu procurador. 
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5.1.5.1. Os documentos serão apresentados em original; por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Município de 
Cafarnaum/BA, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.1.6.  A comprovação de outorga de poderes para representação da empresa referida no 
subitem 3.7 deste edital, deverá se fazer pela apresentação de cópia do ato de sua 
investidura, nas modalidades previstas no subitem 3.7.1. 

5.1.7.  As propostas deverão contemplar todas as obras/serviços/fornecimentos  que 
compõem o objeto deste edital, observando todas as descrições, características técnicas e 
demais recomendações constantes nas Especificações Técnicas, parte integrante deste 
edital. Não serão aceitas propostas que não apresentarem cotações para todas as 
obras/serviços/fornecimentos solicitados. Tais propostas serão desclassificadas. 

5.2. DOCUMENTAÇÃO – INVÓLUCRO N.º 01 (UM) 
 
5.2.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de Invólucro nº 01 (um), será 
apresentada a "Documentação de habilitação", devidamente encadernados ou grampeados. 

5.2.1.1. No início de cada volume deverá ser apresentado um índice relacionando todos os 
documentos nele contidos. 

5.2.1.2. Toda a documentação do involucro 01 deverá ser apresentada em original ou em 
cópia autenticada em cartório competente  ou por servidor do município de Cafarnaum/BA; 
ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial.. 

5.2.2. A Documentação de habilitação– Invólucro n.º 01 (um) constitui-se de: 

5.2.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato do registro de autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Declaração da inexistência de fato superveniente que impeça a sua habilitação, prevista 
no § 2º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93; de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Pública; e de que não está impedida de licitar ou contratar com o 
Município de Cafarnaum/BA, bem como de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do Art. 
7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO III, integrante deste 
edital; 

f) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta 
a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, consoante modelo do anexo V; 
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5.2.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Negativa Conjunta 
Quanto aos Tributos Federais e Quanto à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor. 

5.2.2.3. Qualificação Técnica  

a) Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da 
região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

b) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa expedido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que comprovem que a licitante tenha executado 
obras/serviços/fornecimentos similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação. 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega 
da proposta, profissional habilitado no campo da engenharia, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT, expedida por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado 
obra/serviço/fornecimento relativo objeto idêntico ou similar ao desta licitação; 

c.1) Deverá(ão) constar no(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo 
CREA, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do 
contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) 
técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; 
descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o 
prazo final de execução; 

d) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 

I. O empregado; 

II. O sócio; 

III. O detentor de contrato de prestação de serviço. 

f) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de 
empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente 
ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do 
profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação 
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civil comum, ou declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada 
de anuência deste, e sua indicação para coordenar as obras/serviços/fornecimentos, objeto 
deste edital; 

g) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 
constitutivo da mesma; 

h) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 
inabilitadas. 

5.2.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Cada licitante deverá comprovar na apresentação das propostas, o capital social 
mínimo exigido no subitem 3.1 deste edital. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio; 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou 
de outro indicador que o venha substituir; 

c.1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

c.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou, 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

c.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
“SIMPLES”: 

Página 8 de 75

mailto:licita.contratos2017@gmail.com


 

_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c.1.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

c.2) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.2.1) Serão consideradas habilitadas às empresas que apresentarem resultado igual ou 
maior que 01 (um) em todos os índices referidos na alínea “c.2” deste subitem. 

c.2.2) O licitante deverá comprovar que possui capital mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação. 

5.2.3. A validade das certidões referidas no subitem 5.2.2.2, alíneas “c” a “e”, e no subitem 
5.2.2. 4, alínea “b”, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município 
convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de 
validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

5.2.4. Caso a(s) certidão (ões) expedidas pela (s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal seja (m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o 
EFEITO NEGATIVO, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN. 

5.2.5. As certidões apresentados deverão ser apresentados com prazo de validade em 
vigor, e constarão da documentação contida no invólucro n.º 1. 

5.2.5.1.  Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será 
confirmada através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se 
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apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação, ou 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial ou por servidor do município de 
Cafarnaum/BA. 

5.2.6. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer a empresa que efetivamente executará as obras/serviços/fornecimentos, ou 
seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o 
mesmo em todos os documentos, com exceção da Comprovante de Regularidade junto 
ao INSS, certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União, esta quando emitida em nome da matriz é válida para todas as 
filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 
recolhimentos de FGTS são centralizados. 

5.2.7. A comprovação do tratamento diferenciado previsto no subitem 3.2 estará 
condicionada à apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP.  

5.2.8. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar 123/2006, Em se tratando de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006). A 
aplicação do tratamento diferenciado está condicionado a apresentação da declaração ou 
certidão comprobatória de que a licitante é microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte com tratamento diferenciado, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério do Município de Cafarnaum/BA, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com 
efeito de Certidão Negativa. 

5.2.10. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 5.2.9 
acima implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao 
Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, nas mesmas condições e preço da licitante Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte vencedora do certame, ou revogar a licitação. 

5.3. PROPOSTA FINANCEIRA – INVÓLUCRO N.º 02 (DOIS) 

5.3.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro nº 02" (dois), será 
apresentada a "Proposta Financeira", em 01(uma) via  devidamente encadernado ou 
grampeados. 

5.3.1.1. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente ao objeto 
desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste edital e 
seus anexos constitutivos. 

5.3.1.2. Caso haja divergência entre os valores em algarismo e extenso, será considerado o 
valor por extenso, bem como, no caso de divergência entre os valores, unitário e global, 
será considerado o valor unitário. 
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5.3.2. A Proposta Financeira – invólucro n.º 02 (dois) constitui-se dos seguintes 
documentos. 

5.3.2.1 O Termo de Proposta (anexo II), deverá conter o valor global e os valores individuais 
por obra, incluindo BDI, ENCARGOS SOCIAIS, TAXAS, IMPOSTOS EMOLUMENTOS, para 
execução do objeto desta licitação, e deverá constituir-se, no primeiro documento da 
proposta financeira.  

5.3.2.2. Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax, CNPJ e 
qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou 
representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no 
caso da licitante ser a vencedora. 

5.3.2.3 Planilha Orçamentária de Obras/Serviços/Fornecimentos com todos os seus 
itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme Projeto Básico 
(Anexo I), que é parte integrante deste edital, observando-se os preços máximos unitários e 
global, orçados pelo Município de Cafarnaum/BA. 

5.3.2.3.1 Junto com a proposta, as Planilhas Orçamentárias das 
Obras/Serviços/Fornecimentos deverá ser apresentadas em português, sem rasuras e 
sem emendas. 

5.3.2.4 Detalhamento dos Encargos Sociais. 

5.3.2.5 Detalhamento do BDI. 

5.3.2.5.1 No preenchimento do Quadro – Detalhamento do BDI, a licitante deverá 
considerar todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, ou 
seja, aplicado sobre o preço de venda da obra/serviço/fornecimento. Deverá ser 
considerado no BDI o ISS do município onde será executada a obra/serviço/fornecimento. 

5.3.2.6  Planilha de composição de preços unitários, impressa em formulário próprio, 
ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras. 

5.3.2.6.1 A licitante deverá apresentar planilhas de composição de preços unitários, 
objetivando facilitar a conferência da mesma. 

5.3.2.6.2 No caso de existirem itens de serviços repetidos nas Planilhas Orçamentária de 
Obras/Serviços/Fornecimentos será necessário apresentar apenas uma composição de 
preços unitários, referenciando os itens aos quais, a composição pertence, sendo 
necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes 
dos serviços constantes das Planilhas Orçamentárias de Obra/Serviço/Fornecimento 
(Planilha de Preços), devendo estar devidamente assinadas pelas respectivas empresas. 

5.3.2.7 Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária 
constantes na descrição geral das obras/serviços/fornecimentos, obedecendo às 
atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo 
estabelecido para a execução das obras/serviços/fornecimentos, estabelecido no subitem 
5.1 deste edital. 

5.3.3 Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de 
Preços da licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL. 
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5.3.4 Os custos de administração local deverão fazer parte das Planilhas de Orçamentária 
de Obras/Serviços/Fornecimentos (Planilha de Preços), não devendo fazer parte do 
Detalhamento do BDI. 

5.3.5 A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante, com os valores em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos das 
obras/serviços/fornecimentos descritos na Planilha Orçamentária do Município de 
Cafarnaum/BA, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, 
encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-
obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, 
transporte até o local das obras/serviços/fornecimentos, carga, transporte e descarga de 
materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-
se-ão inclusas no valor global do lote ofertado. 

5.3.6 Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 
equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem como da 
construção de instalações permanentes e/ou provisórias, serão aqueles constantes da 
planilha de preços orçados pelo Município de Cafarnaum/BA, e que integram o presente 
edital. 

5.3.7 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da 
data estabelecida para a entrega das mesmas, sujeito à revalidação por idêntico período. 
Caso o licitante deixe de estipular o prazo de validade da sua proposta ou apresente prazo 
divergente do exigido neste edital. 

5.3.8 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 
equipamentos e materiais no local de execução das obras/serviços/fornecimentos, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer 
obra/serviço/fornecimento para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante 
vencedora. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS/FORNECIMENTOS. 

6.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 06 (seis) meses, contados a 
partir de sua assinatura. O prazo de execução será de 04 (quatro) meses, contados a partir 
da emissão da ordem de Serviços, com validade e eficácia legal após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da União, podendo ser 
prorrogado, mediante manifestação expressa das partes, na forma do art. 57, §§ 1º e 2º da 
Lei nº 8.666/93. 

7. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de 
apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a 
seguinte fórmula de reajuste: 

 

Onde: 

"R" é o valor do reajustamento procurado; 

"V" é o valor contratual a ser reajustado; 

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 
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"I0" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

7.1.1.  Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas 
publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos das obras/serviços/fornecimentos serão efetuados em reais, 
mensalmente, de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos, e 
contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela fiscalização do 
Município de Cafarnaum Bahia, formalmente designada, acompanhada do relatório dos 
trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de 
competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

8.1.1.  Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

8.2. O pagamento da instalação e manutenção do canteiro, mobilização e desmobilização 
será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor máximo constante da planilha de 
preços unitários que integram este edital, nos correspondentes percentuais: 

a) Instalação e manutenção do canteiro: de acordo com o cronograma financeiro proposto; 

b) Mobilização: serão realizados medição e pagamento de 50% do valor proposto para o 
item na primeira medição. Os 50% (cinquenta por cento) restantes serão medidos e pagos 
após efetiva mobilização de suas máquinas e equipamentos; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela fiscalização. 

8.3. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) – será pago conforme o percentual 
de obras/serviços/fornecimentos executados no período, conforme a fórmula abaixo, 
limitando-se ao recurso total destinado para o item: 

%AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor do contrato (incluso aditivo financeiro) Sem 
AL) 

8.4. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade na planilha 
orçamentária “global” e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em valor 
absoluto com no máximo duas casas decimais. 

8.5. Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pelo Município de 
Cafarnaum/BA, será pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro 
(AL) prevista no período da medição. 

8.6. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências 
deste edital e ser entendido como primeira estimativa de evento das 
obras/serviços/fornecimentos objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de 
licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 
financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou 
de outro documento hábil. 

8.7. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
contratada do recolhimento: 

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, 
de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários 
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identificados no Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra/serviço/fornecimento objeto da 
presente licitação;  

a.1) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19, 
Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 

b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de 
Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária; 

c) ISS. Caso o município onde serão executadas as obras/serviços/fornecimentos, não 
disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a 
contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento 
de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente 
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, 
com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 116/2003. 

8.7.1.  As Certidões de Regularidade perante a Fazenda Federal; Prova de regularidade 
com o FGTS; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou 
domicílio do proponente; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; De Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. Todas as provas 
citadas neste item deverão estar com prazo de validade em vigor. 

8.7.2. O Município de Cafarnaum/BA, fará a compensação dos valores pagos a maior, se for 
o caso, referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a 
alíquota de ISS apresentada pela contratada no cálculo do BDI na proposta for maior que a 
alíquota efetivamente paga pela empresa contratada ao município que recebe o imposto. 

8.7.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF;  

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 
acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou 
alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda 
e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente 
ao serviço. 

8.8. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da 
fiscalização das obras/serviços/fornecimentos faturados, indicando a data da aprovação do 
evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, conforme 
estabelece o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

8.9. O Município de Cafarnaum/BA, considera como data final do período de adimplemento, 
a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das 
obras/serviços/fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 8.1, 
para pagamento. 

8.10. As faturas/notas fiscais só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pelo 
Município, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
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imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de 
adimplemento da obrigação. 

8.10.1. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitidos pelo Município, e, que cubram a execução das 
obras/serviços/fornecimentos. 

8.10.2. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.11. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega ao Município de 
Cafarnaum/BA, dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos 
de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pelo 
Município de Cafarnaum/BA, dos prazos estabelecidos. 

8.11.1. A suspensão de pagamento devido ao descumprimento do disposto no 
subitem 8.11, não gerará para o município de Cafarnaum/BA, nenhuma 
responsabilidade, nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária 
do valor devido. 

8.12. Não constituem motivos de pagamento pelo Município de Cafarnaum/BA, 
obras/serviços/fornecimentos em excesso, desnecessários que forem realizados sem 
autorização prévia da fiscalização. Não terá faturamento obra/serviço/fornecimento algum 
que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste edital. 

8.13. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 

8.14. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura 
do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.14.1. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais 
que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam 
diretamente nos preços do objeto contratual. 

8.15. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 8.1.1, caso em que o Município de Cafarnaum/BA, efetuará atualização financeira, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

AM = P x I, onde: 
AM = Atualização Monetária; 

P = Valor da Parcela a ser paga; e, 
I = Percentual de atualização monetário, assim apurado: 

 

Onde: 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
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m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

8.15.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 

8.15.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido 
tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto 
de índice. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Cafarnaum/BA, o 
atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, 
bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, 
impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total 
das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993, podendo o Município de Cafarnaum/BA, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
responsável as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir ao Município de Cafarnaum/BA pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 8.1 poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 8.1 é de competência do Secretário 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de 2 (dois) 
anos da sua aplicação. 

10. MULTA 

10.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do contrato, até 
o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 

10.1.1.  O atraso na execução das obras/serviços/fornecimentos, inclusive dos prazos 
parciais constantes do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de 
multa, conforme o subitem 9.1 acima. 
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10.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Cafarnaum/BA, 
após regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data 
da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras 
apenações previstas em Lei. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será 
convocada a recolher ao Município de Cafarnaum/BA o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação. 

10.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pelo Município de 
Cafarnaum/BA, através de ato da Autoridade Competente baseado no relatório do fiscal do 
contrato ou comissão constituída para tal fim, observando o seguinte: 

10.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá 
apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

10.3.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade 
Competente e, ouvida a Assessoria Jurídica, esse deverá decidir sobre a aplicação ou não 
da sanção. 

10.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela Autoridade Competente, para apresentar 
recurso ao Município de Cafarnaum/BA. 

10.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente relevar 
ou não aplicação da pena. 

10.3.4.1 Em caso de relevação da multa, o Município de Cafarnaum/BA se reserva o direito 
de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos 
que lhe forem assegurados. 

10.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos a Autoridade 
Competente para julgamento do recurso. 

10.3.6 Caso a Autoridade Competente mantenha a multa, não caberá mais recurso. 

10.3.6.1 A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso 
o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor, nos termos do subitem 9.3. 

10.3.6.2 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta 
será convocada a recolher ao setor de contabilidade/finanças do Município de 
Cafarnaum/BA, o valor total da multa, nos termos do subitem 9.3. 

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS DE GARANTIAS 

11.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação 
das multas convencionais, fica estipulada uma “Garantia de Execução” no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser apresentada no momento de assinatura do 
contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado 
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devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de 
Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 

11.2 Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, § 1º, Inc. I, 
da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079 de 2004). Nesta modalidade, a licitante 
deverá, ainda, transferir a posse dos títulos à Administração até a emissão do Termo de 
Encerramento Definitivo do Contrato, conforme subitem 11.1 deste edital, ou até o 
adimplemento da sanção aplicada. 

11.3 A caução em fiança bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e cobertura 
até o final do prazo previsto para a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do 
Contrato, conforme subitem 17.1 deste edital. 

11.4 A contratada manterá atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o 
recebimento provisório do objeto contratado. 

11.5 Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a 
“Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução das 
obras/serviços/fornecimentos contratados. 

11.6 A garantia em espécie deverá ser depositada em conta remunerada de instituição 
financeira oficial credenciada pelo Município de Cafarnaum/BA, cuja mesma terá exclusivos 
poderes para ordenar sua movimentação. 

11.7 A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de 
aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

11.8 A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condições, 
nos casos de celebração de termos aditivos que impliquem em acréscimos de quantitativos 
do contrato. 

11.9 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na 
forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será 
apropriada pelo Município de Cafarnaum/BA. 

11.10 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento). 

11.11 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação da garantia autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 
8.666/1993. 

11.12 A garantia de execução, nas suas formas acima, cobrirá quaisquer causas de 
inadimplemento contratual, incluindo valores destinados ao pagamento de verbas 
trabalhistas e previdenciárias eventualmente inadimplidas pela contratada. Essa condição 
deverá estar expressa no documento garantidor, no caso de apólice de seguro garantia ou 
carta fiança bancária. 

11.13  DOS PRAZOS DE GARANTIAS. 
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11.13.1 O prazo de garantia da responsabilidade de empreiteiros e construtores está 
disciplinado no Código Civil de 2002, no seu art. 618: 

a) “Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, 
o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) 
anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo”. 

11.13.2 Todas as obras/serviços/fornecimentos licitados devem atender às recomendações 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei n. º 4.150 de 21.11.62), no que 
couber e, principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 
resistência e segurança. 

12. ABERTURA DOS INVÓLUCROS 

12.1 Os invólucros de que trata o subitem 5.1 deste edital serão recebidos em sessão 
pública, no local, dia e hora indicados no “preâmbulo” deste edital, observado o disposto nos 
subitens 5.1.1 e 5.1.2 deste edital. 

12.2 Os trabalhos de recebimento dos invólucros, contendo a "Documentação" e a 
"Proposta Financeira", a realização da presente licitação e o seu desenvolvimento, serão 
dirigidos pelo (a) titular da Comissão de Licitação com o auxílio dos demais membros. 

12.3 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos invólucros n.º 01 (um) – 
"Documentação de habilitação" que será em seguida examinada pela Comissão com a 
proclamação das licitantes habilitadas, e, se houver, as inabilitadas. 

12.3.1 Em havendo renúncia expressa das licitantes presentes à interposição de recurso 
quanto à fase de habilitação a que se refere o subitem 12.3 acima, inclusive com a renúncia 
expressa das licitantes ausentes, poderão ser abertos os invólucros n.º 2 (dois) – “Proposta 
Financeira” das licitantes habilitadas na mesma sessão, ficando à disposição dos 
interessados, para fins de vista, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir de sua abertura, após o que serão encaminhadas à Comissão de 
Permanente de Licitação para as providências subsequentes. 

12.3.2 Caso não seja possível a proclamação das empresas habilitadas e inabilitadas e na 
hipótese de não se aplicar o que estabelece o subitem 12.3.1, os presentes serão 
convidados a rubricar os documentos dos invólucros n.º 02 (dois) – "Proposta Financeira", 
que permanecerão sob a guarda e responsabilidade da Comissão de Licitação até a data a 
ser marcada para sua abertura. 

12.3.3 Inexistindo recurso(s) contra a decisão referente à fase de habilitação ou sendo 
este(s) denegado(s), a Comissão de Licitação providenciará a devolução dos invólucros n.º 
02 (dois) às respectivas licitantes inabilitadas. 

12.3.4 No caso das licitantes inabilitadas se recusarem a receber os invólucros das 
Propostas, ou se os representantes destas estiverem ausentes, estas ficarão à disposição 
para retirada, mediante recibo, na Comissão de Licitação, durante o período de 60 
(sessenta) dias. Findo este prazo o Município de Cafarnaum/BA, fica autorizado a incinerá-
los. 

12.3.5 As “Propostas Financeiras” – Invólucro n.º 02 (dois) das licitantes habilitadas serão 
abertas em dia e hora previamente marcados e comunicado às licitantes, caso não se 
aplique o subitem 12.3.1 deste edital. 
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12.3.6 Tendo sido proclamadas as empresas habilitadas e inabilitadas no julgamento da 
“Documentação de habilitação” sem que haja manifestação contrária das licitantes e após a 
abertura dos invólucros n.º 02 (dois) – Propostas Financeiras, não mais poderá haver 
impugnação da documentação julgada. 

12.4 Da sessão pública a que se refere o subitem 12.1, bem como daquela que for 
eventualmente convocada para abertura das "Propostas Financeiras" das licitantes 
habilitadas serão lavradas atas em que se consignarão eventuais reclamações, 
impugnações ou ressalvas das licitantes. Essas atas serão assinadas pelos que 
comparecerem às sessões. 

13. EXAME E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

13.1 A Comissão de Licitação composta de, no mínimo 03 (três) membros, procederá ao 
exame e ao julgamento da "Documentação de habilitação" e da "Proposta Financeira" e 
elaborarão relatórios de suas conclusões, expondo as razões que as determinaram, 
detalhes ou incidentes ocorridos, providências tomadas e os encaminhará à Autoridade 
Superior para aprovação. 

13.2 Julgamento da “Documentação de habilitação – Invólucro n.º 01 (um)” 

13.2.1 O julgamento da “Documentação” será realizado segundo as informações constantes 
do subitem 4.2, deste edital, sendo considerada inabilitada a licitante que deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos em conformidade com as exigências estabelecidas 
neste edital. 

13.2.2 Às licitantes inabilitadas no julgamento da “Documentação de habilitação”, serão 
devolvidos intactos, tal como recebidos, os invólucros nº 02 (dois) – "Propostas 
Financeiras". 

13.2.3 O resultado será comunicado por escrito pela Comissão de Licitação diretamente às 
licitantes, com a convocação para a abertura das “Propostas Financeiras” das licitantes 
habilitadas e qualificadas tecnicamente, caso se configure a situação prevista no subitem 
13.2.1 deste edital. 

13.2.4 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta pela licitante, salvo 
motivo justo aceito pela Comissão de Licitação, nos termos do art. 40, VI c/c art. 43, § 6º da 
Lei nº 8.666/93. 

13.2.5 No caso do subitem 13.2.1 a Comissão de Licitação encaminhará o relatório do 
julgamento da "Documentação", com parecer conclusivo para aprovação pela Autoridade 
Superior, com a indicação das licitantes habilitadas.  

13.3 Julgamento das “Propostas Financeiras – invólucro n.º 02 (dois)” 

13.3.1 A Comissão de Licitação examinará as propostas para determinar se as mesmas 
estão completas, se houve erros de cálculos, e se todos os documentos foram devidamente 
assinados, e se todas as propostas estão de acordo com as exigências dos documentos de 
licitação. 

13.3.2 As Propostas Financeiras das licitantes habilitadas e qualificadas tecnicamente serão 
examinadas para determinar se elas estão completas, se houve erros de cálculo, se todos 
os documentos foram devidamente assinados e se todas as propostas estão de acordo com 
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as exigências, inclusive se o valor global da proposta não ultrapassa o valor global orçado 
pelo Município de Cafarnaum/BA, apresentado no subitem 20.1 deste edital. 

13.3.3 Erros aritméticos ou distorções em qualquer preço ou componente de preço serão 
retificados desde que não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta, 
que exige a apresentação de propostas firmes e valiosas: 

a) Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total 
será corrigido; 

b) Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, 
prevalecerão os valores descritos por extenso; 

13.3.4 Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em 
acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados. 

13.3.5 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 12.3.3 a licitante deverá honrar o preço 
fixado no Termo de Proposta, sob pena de desclassificação. 

13.3.6 A Comissão de Licitação poderá desprezar qualquer informalidade, discrepância, ou 
irregularidade de menor importância de uma proposta, desde que não se verifique na 
mesma, desvios materiais e, também, não se prejudique ou afete a classificação das demais 
licitantes. 

13.3.7 A Comissão de Licitação julgará as Propostas Financeiras das licitantes habilitadas e 
consideradas qualificadas tecnicamente, sendo desclassificadas, com base no artigo 48 
incisos I e II da Lei 8.666/93, aquelas que: 

a) Apresentarem preços unitários e/ou global superior ao valor orçado pelo Município de 
Cafarnaum/BA, ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto;  

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme art. 40, VII c/c art. 
48, I da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art. 40, VII, c/c art.44, § 
2º da Lei 8.666/93. 

13.3.7.1 Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pelo Município de Cafarnaum/BA, ou, 

b) Valor orçado pelo Município de Cafarnaum - Bahia. 

13.3.7.2 Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” do subitem 13.3.7.1 
acima, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas “a” e “b”, 13.3.7.1 acima, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § lº, do Art. 
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56, da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante da alínea “b” acima e o valor 
da correspondente proposta. 

13.3.8 Não se admitirá proposta que apresentar preço global e, ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este edital não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações próprias 
do licitante, para os quais se renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.3.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do § 3º do art. 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Diligência junto ao licitante para apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 
dissídios coletivos de trabalho; 

c) Consultas a entidades ou conselho de classe, sindicatos ou similares; 

d) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 

13.3.10 O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo 
caracteriza-se hipótese de desclassificação da proposta. 

13.3.11 Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a Comissão de Licitação ou o 
Município de Cafarnaum/BA, quanto ao processo em exame, avaliação, e comparação das 
propostas e na tomada de Decisão para a adjudicação do objeto desta licitação, resultará na 
rejeição de sua proposta. 

13.3.12 O Município de Cafarnaum/BA, não fixará preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvados o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 48 da Lei 8.666/93. 

13.3.13 No caso de empate entre duas ou mais propostas, sem a preferência para 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, e depois de obedecido o disposto no 
parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado 
qualquer outro processo. 

13.3.14 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006). 

13.3.15 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta melhor classificada. 

13.3.15.1 A melhor classificada nos termos do subitem acima terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 
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02 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão de Julgamento, na hipótese de 
ausência.  

13.3.15.2 A proposta reformulada nos termos do subitem 13.3.15.1, deverá ser 
encaminhada em original no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para a Comissão de 
Licitação, contado da data da comunicação do Município de Cafarnaum/BA, por meio da 
Comissão de Licitação, sob pena de desclassificação da proposta. 

13.3.15.3 Para efeito do disposto no subitem 13.3.14 deste edital (art. 45 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 
da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do § 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 supra mencionado, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 13.3.14, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, retro mencionada, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.3.15.4  A condição prevista nas alíneas “b” e “c” acima somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte. 

13.4 A Comissão de Licitação analisará individualmente os preços unitários cotados nas 
propostas das licitantes. 

13.5 Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente, 
apresentar o MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, respeitados os valores máximos, unitários 
e global, orçados pelo Município de Cafarnaum/BA, para execução das 
obras/serviços/fornecimentos, objeto deste edital. 

13.6 A Comissão de Licitação encaminhará à aprovação da Autoridade Superior o relatório 
do julgamento das “Propostas Financeiras”, com classificação das mesmas, em ordem 
crescente, em função dos preços ofertados, com a indicação da(s) licitante(s) vencedora(s). 

13.6.1 Após a publicação/divulgação do resultado do julgamento das “Propostas 
Financeiras” e transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado ao Gerente da 
área responsável pelo processo licitatório, que o submeterá à Autoridade Competente, com 
vistas à homologação final e autorização para contratação das obras/serviços/fornecimentos 
com a licitante vencedora do certame. 

13.7 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas o Município de Cafarnaum/BA, poderá fixar as licitantes o prazo de 8 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou propostas, escoimadas das 
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causas da inabilitação ou desclassificação, conforme prevê o Art. 48, § 3º, da lei nº 
8.666/93. 

13.8 A divulgação do resultado final será efetuada mediante publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cafarnaum/BA, bem como será comunicado diretamente às 
licitantes através do sitio ou e-mail. 

13.9 Toda a documentação e propostas das licitantes constituirão peças do processo de 
que trata este edital. 

13.10 É facultada à Comissão de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta. 

13.11 É facultada à Comissão de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, realizar consulta: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS a inexistência de impedimento da 
empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) No portal do CNJ (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) para 
verificar se o licitante possui condenação Por improbidade administrativa no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível; 

c) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 
habilitação de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2006, art. 
44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último 
exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição 
para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

14 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

14.1 A homologação do resultado e a adjudicação das obras/serviços/fornecimentos à(s) 
licitante(s) vencedora(s) do certame serão efetuadas pela Autoridade Superior, com base no 
relatório emitido pela Comissão de Licitação, observadas as condições constantes do edital 
e seus anexos. Procedida a homologação e adjudicação do objeto licitado pela autoridade 
competente, a Comissão de Licitação providenciará a publicação do resultado final. 

15. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
15.1 Caberá recurso administrativo das decisões emanadas da Comissão de Licitação, em 
quaisquer das fases da presente licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
divulgação da decisão. 
 
15.1.1 Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, conforme disposto no art. 110 da Lei nº. 8.666/93. 
 

15.1.1.1 Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA. 
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15.2 O recurso deverá ser protocolizado na Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA, no 
endereço indicado no preâmbulo, nos horários das 8hs00min a 12hs00min. 

15.3 O recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intermédio da Comissão de 
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 

15.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.5 O recurso, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das 
propostas, tem efeito suspensivo. 

15.6 Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem 
dentro do prazo estabelecido no subitem 15.1. 

15.7 Recursos encaminhados via fax só terão eficácia se o original for entregue na 
Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data do 
término do prazo recursal. 

16 CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 A licitante vencedora deverá assinar o contrato na Prefeitura Municipal de 
Cafarnaum/BA, no endereço indicado no preâmbulo, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da convocação. 

16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado no 
subitem 15.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Cafarnaum/BA. 

16.3 O Município de Cafarnaum/BA, providenciará a publicação do contrato, em extrato, no 
Diário Oficial do Estado e da União, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, 
parágrafo único da Lei 8.666/93. 

16.4 A eficácia do contrato se dará após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da 
União. 

16.5 Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do 
contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, o Município de 
Cafarnaum/BA, convocará as que seguirem, por ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual preço e prazo e nas mesmas condições propostas pela 1ª classificada. 

16.6 A licitante vencedora desistente da assinatura do contrato estará sujeita as sanções 
previstas neste edital e na Lei 8.666/93. 

16.7 A licitante vencedora obriga-se a promover a anotação do contrato no CREA ou CAU 
com jurisdição no local de execução das obras/serviços/fornecimentos (Lei n.º 6.496/77, Art. 
1º e Lei 12.378 de 31 de dezembro de 2010), juntamente com o registro dos responsáveis 
técnicos pelas obras/serviços/fornecimentos objeto desta licitação, conforme Resolução 
CONFEA nº 317, de 31/10/86. 

17 FISCALIZAÇÃO 
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17.1 A fiscalização da execução das obras/serviços/fornecimentos será realizada pelo 
Município de Cafarnaum/BA, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 
8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, 
observando o contrato e os documentos que o integram. 

17.2 A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, 
se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.3 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando 
obras/serviços/fornecimentos que estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas 
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a 
contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às obras/serviços/fornecimentos, 
e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

17.4 A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer obra/serviço/fornecimento que 
não esteja sendo executado dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à 
Autoridade Superior. 

17.5 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao 
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a 
indicação do seu valor. 

17.6 Das decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à Autoridade Superior, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas 
serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

17.7 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

17.8 Fica assegurado aos técnicos do Município de Cafarnaum/BA, o direito de, a seus 
exclusivos critérios, acompanharem, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, 
diretamente ou através de terceiros, da execução das obras/serviços/fornecimentos 
prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução das 
obras/serviços/fornecimentos. 

18 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

18.1 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e 
Coordenador dos trabalhos. 

18.2 Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ART´s ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos das Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010. 

18.3 A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com o 
Município de Cafarnaum/BA. Mesmo as comunicações via telefone, fax ou e-mail. 

18.4 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local das obras/serviços/fornecimentos. 
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18.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, 
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar ao 
Município de Cafarnaum/BA, e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução 
das obras/serviços/fornecimentos, objeto desta licitação. 

18.6 Exercer a vigilância e proteção de todos os equipamentos no local das 
obras/serviços/fornecimentos. 

18.7 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência 
prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das 
obras/serviços/fornecimentos no prazo contratual. 

18.8 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com o Município de Cafarnaum/BA, bem como todo o material necessário à 
execução das obras/serviços/fornecimentos, objeto do contrato. 

18.9 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 
materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 
registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução das 
obras/serviços/fornecimentos. 

18.10 Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execução das 
obras/serviços/fornecimentos deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas 
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer obra/serviço/fornecimento para 
melhoria destes acessos correrão por conta da contratada. 

18.11 A contratada deverá manter um preposto, aceito pelo Município de Cafarnaum/BA, no 
local da obra/serviço/fornecimento, para representá-la na execução do objeto contratado 
(art. 68 da Lei 8.666/93). 

18.12 Responsabilizar-se, desde o início das obras/serviços/fornecimento até o 
encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a 
água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 
cobrados. 

18.13 No momento da desmobilização, para liberação da última nota fiscal/fatura, faz-se 
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com 
água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 
cobrados. 

18.14 A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, 
ferramentas e instrumentos adequados para a boa execução das 
obras/serviços/fornecimentos. 

18.14.1 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo 
que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização do Município de Cafarnaum/BA. 

18.15 Durante a execução das obras/serviços/fornecimentos caberá à empresa contratada, 
as seguintes medidas: 
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a) Instalar e manter no canteiro de obras/serviços 1 (uma) placa de identificação da 
obra/serviço com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela 
obra/serviço com a respectiva ART, nº do contrato e contratante (Município de 
Cafarnaum/BA), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 

b) A placa de identificação das obras/serviços/fornecimentos deve ser no padrão definido 
pelo Município e em local por ela indicado, cujo modelo será no padrão indicado pela 
FUNASA – Fundação Nacional de Saúde; 

c) Manter no canteiro de obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento das obras/serviços/fornecimentos, qualidade 
dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, 
devidamente rubricado pela fiscalização e pela contratada em todas as vias, ficará em poder 
da contratante após a conclusão das obras/serviços/fornecimentos; 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 
salubridade e a segurança no canteiro de obras/serviços; 

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 
execução das obras/serviços/fornecimentos; e, 

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo 
uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 
observância à legislação pertinente. 

18.16 Na execução das obras/serviços/fornecimentos, objeto da presente licitação, a 
contratada deverá atender às seguintes normas e práticas complementares: 

a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 

b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive 
normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas do Município de 
Cafarnaum/BA; 

c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 

d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, e, 

e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelos órgãos competentes, relativas à execução das 
obras/serviços/fornecimentos, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os 
quais dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autarquia e 
fundacional e dá outras providências. 

18.17 A contratada se obriga a atender as diretrizes de sustentabilidade de modo a 
proporcionar a economia da manutenção e operacionalização da edificação e a redução do 
consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que reduzam o 
impacto ambiental, entre outras: 
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I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra/serviço; 

VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e, 

VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras. 

18.18 Manter durante toda a vigência e execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação técnica exigidos neste edital. 

19 RECEBIMENTO DEFINITIVO DAS OBRAS/SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
 

19.1 Concluídos as obras/serviços/fornecimentos, a contratada solicitará ao Município de 
Cafarnaum/BA, através da fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação. 

19.2 O Município de Cafarnaum/BA, terá até 90 (noventa) dias para, através da 
fiscalização, verificar a adequação das obras/serviços/fornecimentos recebidos com as 
condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da 
Autoridade Competente. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a 
contratada, às suas expensas, complemente ou refaça as obras/serviços/fornecimentos 
rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, o Município de Cafarnaum/BA, emitirá o 
Termo de Recebimento Definitivo das Obras/Serviços/Fornecimentos que deverá ser 
assinado por representante autorizado da contratada, possibilitado a liberação da caução 
contratual. 

19.4 O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de Laudo 
Técnico pelo Município de Cafarnaum/BA, sobre todas as obras/serviços/fornecimentos 
executados. 

19.5 A última nota fiscal/fatura de obras/serviços/fornecimentos somente será encaminhada 
para pagamento após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá 
ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 

19.6 Os resultados das obras/serviços/fornecimentos, incluindo os desenhos originais e as 
memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das 
obras/serviços/fornecimentos, serão de propriedade do Município de Cafarnaum/BA, e seu 
uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

20  VALOR DO ORÇAMENTO 

20.1 O Município de Cafarnaum/BA, se propõe a pagar pelas obras/serviços/fornecimentos, 
objeto desta licitação, o valor máximo global de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), já 
incluso o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos; 
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20.2 As despesas com a execução das obras/serviços/fornecimentos, correrá por conta do 
CONVÊNIO Nº 0069/19, celebrado com a FUNASA Fundação Nacional da Saúde e este 
Município e pela seguinte Dotação Orçamentária:  
 

Unidade Orçamentária:  02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 1048 - IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 
Elemento de despesa: 44905100 - Obras e Instalações   
Fontes de Recursos: 23 Transferências de Convênios - Saúde. 
 

 

21 CONDIÇÕES GERAIS 

21.1 Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinada 
obra/serviço/fornecimento deverão ser esclarecidas junto à Comissão de Licitação. A 
obra/serviço/fornecimento que venha a ser condenado pela fiscalização deverá ser refeito 
pela contratada, sem quaisquer ônus adicionais para a contratante. 

21.1.1 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada 
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, 
inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93. 

21.2 Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a 
obras/serviços/fornecimentos extras. 

21.3 O Município de Cafarnaum/BA, poderá revogar a licitação quando nenhuma das 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido 
falta de competição, ou quando caracterizado o indício de conluio. 

21.4 O Município de Cafarnaum/BA, poderá, ainda, revogar a licitação, no todo ou em parte, 
por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer devidamente fundamentado.  

21.5 Fica garantido ao Município de Cafarnaum/BA, desde que justificado, o direito de, a 
qualquer tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação ou anulação da licitação, no todo ou em parte. 

21.6 O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em que 
ocorrerá a sua rescisão, com a consequente perda da caução e, a juízo do Município de 
Cafarnaum/BA, o alijamento da contratada para com ela transacionar, independente de ação 
ou interpelação judicial cabível. 

21.7 A contratada será responsável, perante o Município de Cafarnaum/BA, pela qualidade 
total das obras/serviços/fornecimentos, bem como pela qualidade dos projetos, no que diz 
respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

21.8 A contratada considera que conhece plenamente e integralmente o presente edital e 
que o aceita totalmente, ressalvando as exceções que tenha formulado explicitamente na 
sua proposta, com as quais o Município de Cafarnaum/BA, concordou previamente e 
formalmente. 

21.9 A contratada deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 
âmbitos interno e externo ao local de execução das obras/serviços/fornecimentos, 
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obedecendo às instruções advindas da fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos 
às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 

21.10 A contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referentes a seu 
pessoal, decorrente em função da obra/serviço/fornecimento contratado e/ou por ela 
causado a terceiros. 

21.11 A contratada é obrigada a obter, por sua conta, todas as licenças e franquias, e ao 
pagamento de encargos sociais, e impostos Municipais, Estaduais e Federais que incidirem 
sobre a execução das obras/serviços/fornecimentos. 

21.12 A licitante considera que a sua participação nestes trabalhos implica a verificação o 
dimensionamento das dificuldades técnicas inerentes à execução das 
obras/serviços/fornecimentos, inclusive através de informações adicionais às fornecidas pelo 
Município de Cafarnaum/BA, em decorrência deste edital e seus anexos, de modo 
plenamente suficiente para assumir o compromisso de executá-los conforme o contrato que 
vier a ser assinado. 

21.13 Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 
licitante vencedora, independentemente de transcrições. Nos casos omissos este 
edital e seus anexos serão regidos pela Lei 8.666/93. 

21.14 O Foro da comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, será competente para 
dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 

Cafarnaum Bahia, 14 de maio de 2020. 
 
 
 

Jackson Aloan de Souza Marques 
Presidente da COMPEL 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO 
 
 
 

 
 

. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES. 

 

 

01-  LOCAÇÃO DA OBRA 

1.1 Será procedida a locação de cada Módulo Sanitário, obedecendo rigorosamente às 

dimensões. 

 

02-  FUNDAÇÃO 

2.1-   Inicialmente será feita a escavação manual da vala com ,40 x ,40 m para a base do abrigo será 

construída em alvenaria de Pedra argamassada , nas dimensões de 0,30 x ,40 m para o baldrame, 

assentados em argamassa de cimento e areia (traço 1:6); após a escavação das valas em seguida será 

realizado o aterro do módulo. 

 

03-  ALVENARIA/VEDAÇÕES 

3.1- O abrigo será construído em alvenaria de tijolos cerâmicos de 8 furos  (1/2 vez)  espessura de 

9 cm com argamassa de cimento e areia (traço 1:7) 

3.2- Cobogó de cimento assentado com argamassa de cimento e areia (traço 1:4) 

3.3-  Com a finalidade de absorver tensões que se concentram nos contornos dos vãos (portas e 

basculantes), oriundas de deformações impostas é necessário prever a execução de vergas. A verga 

de 10 x 10 x 100 cm é o elemento estrutural localizado sobre o vão é o reforço colocado sob a 

abertura da porta e do basculante. 

 

04- ESQUADRIAS DE MADEIRA 

4.1- A porta e forramentos serão de madeira, medindo 2,10m x 0,60m x 0, 025m de espessura. A 

instalação será com 2 (duas) dobradiças tipo cruz de 3 ½” afixadas com parafusos de fenda de 1” x 8 
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sobre forramentos de madeira, medindo 1,85m x 0,12m x 0,025m de espessura, com fechadura 

embutida.   

 

05- COBERTURA 

5.1- A coberta será de telha fibrocimento e- 5 mm  sobre uma estrutura de madeira de lei primeira 

qualidade serrada  seção  7,0cm x 7,0cm. 

 

06-  REVESTIMENTO DE PAREDES 

6.1- As paredes do sanitario, e a base do tanque de lavar roupa serão rebocadas com massa única  

interna e externamente com argamassa de cimento e areia lavada media e arenoso (traço 1:2;4), 

e=2cm após a massa única as paredes receberão o revestimento cerâmico assentados com 

argamassa nas dimensões de 20 x30 cm, com altura de 1.80m para o banheiro e 0.60m para o 

tanque. 

 

 

 

07-        PAVIMENTAÇÃO 

7.1- O lastro de concreto simples terá traço (1:3:4) cimento/areia/brita com espessura de 5cm. O 

contra piso será em argamassa traço 1:4 (cimento e areia) para receber o piso cerâmico assentado 

sobre argamassa nas dimensões de 20 x 30 cm ao longo da construção será construído o passeio com 

traço 1:3:4 com 5cm de espessura e regularizado com argamassa de 1cm de espessura conforme 

projeto. 

 

08- INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS E ELÉTRICA  

8.1- Será instalado um ramal com tubo de PVC de 20mm ligando um ponto de água existente no 

domicílio ao módulo sanitário 
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8.2- Toda a instalação hidráulica será executada com tubo e conexões de PVC rígido, conforme 

projeto. O registro de pressão que alimentará o chuveiro, bem como as torneiras do lavatório e do 

tanque de lavar roupa deverão ser de metal Ø ¾” 

8.3-  Serão instalados um chuveiro plástico com braço de ½’’ e uma caixa de descarga de plástico e 

um lavatório de louça branca 

8.4-    Será instalado no piso um ralo sinfonado ligado  com tubo e conexões de PVC Ø 40mm à caixa 

de inspeção, a qual receberá as águas servidas do tanque de lavar roupa e do lavatório, através de 

tubo e conexões de PVC Ø 40mm, o ralo será de 100 x 40 mm 

8.5- Será instalada uma coluna de ventilação com tubo de Ø 50mm ligada diretamente à caixa de 

inspeção. O tubo deverá ser embutido na parte externa da parede do abrigo e ficar cerca de 0,30m 

acima da cobertura do abrigo. O tubo e as conexões deverão ser de PVC rígido para esgoto 

8.6- Deverá o ponto de iluminação ser com fio de cobre de 2,5 mm2 , anti chama de 450/750 v 

para receber uma lampada de 20 w em em luminária de sobrepor. 

 

09 - FOSSA SÉPTICA 

9.1- Deverá ser construído com alvenaria de bloco cerâmico no mesmo traço do item 03, 

chapiscado e com massa única internamente nas dimensões do projeto. O fundo do tanque séptico 

deverá ser de concreto simples no traço de (1:3:4). A tampa deverá ser de laje pré-fabricada de 

concreto armado (cimento, areia grossa lavada e brita 0 – traço 1:3:4), medindo Ø1,08m e 0,07m de 

espessura e ferragem com ferro CA 60 Ø 3/16” 

9.2- Toda a instalação sanitária deverá ser com tubo e conexões de PVC rígido para esgoto, 

conforme projeto e as seguintes especificações: 

- A entrada do tanque séptico será feita através de uma curva, onde será afixado um tubo de PVC 

rígido Ø 100mm, o qual terá a extremidade submersa 0,30m no líquido séptico; a saída será com tubo 

e um Tê de PVC Ø 100mm. Na extremidade inferior do Tê será fixado um tubo de PVC que ficará 

submerso 0,40m no líquido séptico 

- Deverá haver uma diferença de 5cm entre a geratriz do tubo de entrada e a geratriz do tubo de 

saída 
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- O efluente será canalizado diretamente para a fossa absorvente através de tubulação de PVC rígido 

Ø 100mm pra esgoto 

9.3- Deverá ser construído com as seguintes distâncias horizontais mínimas, de acordo com a NBR 

7229 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 

a) 1,50m de construções, limites de terreno, sumidouros, valas de infiltração e ramal predial de 

água 

b) 3,0m de árvores e de qualquer ponto de rede pública de abastecimento de água 

c) 15,0m de poços freáticos e de corpos de água de qualquer natureza. 

 

10- SUMIDOURO 

10.1- A fossa absorvente será construída com tijolos cerâmicos de 8 furos com argamassa de 

cimento e areia (traço 1:4). Nas dimensões indicadas em projeto. Os tijolos serão assentados com 

furos virados para as paredes do terreno, para uma melhor absorção do efluente do terreno 

10.2- A tampa da fossa será em laje pré-moldadas de concreto armado (cimento, areia grossa 

lavada e brita 0 – traço 1:3:4). A ferragem será de ferro CA 60 Ø 3/16” com malhas de 15cm x 15cm. 

0,07m de espessura. 

 

11- TANQUE DE LAVAR ROUPA/PIA 

11.1- O tanque de lavar roupa será em marmorite com duas cubas, medindo 1,20m x 0,50m, com  

válvulas e torneira  

11.2- A tubulação de esgoto será construída de um sifão de copo em PVC, tubo e conexões de PVC 

rígidos Ø 40mm para esgoto, devendo essa tubulação ser ligada diretamente ao ralo sifonado, 

conforme projeto; 

11.3- O tanque de lavar roupa deverá ser instalado sobre uma base de alvenaria de tijolos 

cerâmicos de 8 furos, medindo 0,85m de altura 

11.4- A pia de cozinha será em marmorite nas dimensões de 0,50 x 1,00m e um reservatório com 

capacidade de 310 l. 
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12- LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

12.1- Será instalado um lavatório de louça suspenso padrão popular. A tubulação de esgoto será 

construída de válvula plástica para lavatório, tubo e conexões de PVC rígido Ø para esgoto, devendo 

essa tubulação ser ligada diretamente ao ralo sifonado, conforme projeto. 

 

13- CAIXA DE INSPEÇÃO 

13.1- Deverá ser construída em alvenaria de tijolos cerâmicos de 8 furos com argamassa de cimento 

e areia (traço 1:7) rebocada internamente com cimento e areia (traço 1:3), 50x50x60 cm a qual 

receberá a instalação sanitária da caixa sifonada e do tubo de ventilação. 

 

14-   PINTURA 

14.1- As paredes do sanitário serão pintadas com tinta látex pva duas demãos  

14.2- A porta será lixada e pintados com esmalte sintético (2 demãos). 

 

15- LIMPEZA DA OBRA 

15.1- Deverá ser feita toda limpeza obra para o recebimento definitivo. 

 

 

16- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

16.1- Deverá ser instalada uma placa de identificação da obra,  em local a ser definido pela 

fiscalização.  
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 13.714.142/0001-62 com sede à Djalma 
Rios, s/n – Cafaraum-Ba, CEP 44.880-000, neste ato representado por seu (sua) 
Prefeito (a) Municipal Sr(a). SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, brasileira, 
maior, casada, portadora do RG 264.221.745 SSP/BA; CPF 413.902.535-20, 
residente e domiciliada na Rua Euclides da Cunha, nº 251, Centro de Cafarnaum 
Bahia, ATESTO, em conformidade com o art.1º, §1º, XXIX, da Portaria 
Interministerial nº 424, de 30.12.2016, DECLARO, para fins de formalização de 
convênio com a Fundação Nacional de Saúde -Funasa, que possui experiência nas 
atividades referentes à matéria relacionada ao convênio, bem como que possui 
capacidade técnica e gerencial para celebrar, executar e prestar contas, observadas 
as condições previstas no convênio e no Plano de Trabalho.  

Por ser verdadeira a informação prestada, estou ciente que esta declaração 
estará sujeita as penalidades da lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal, 
que prevê a pena por falsidade ideológica: 

 
“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento 
é particular.” 

 

                                        Cafarnaum - Bahia, 25 de março de 2019. 
 

 
________________________________________ 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 
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BDI 24,18   

Item
Código

SINAPI
Macrosserviço / Serviço

Qtd/

Modulo

Qtd.

Total
Und.

Custo 

Referência

Custo 

Unitário
BDI

Custo com 

BDI
Preço Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 9.949,59

1.1 99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
7,02 252,72 M R$ 41,36 R$ 31,70 24,18% R$ 39,37 R$ 9.949,59

2 INFRAESTRUTURA R$ 18.607,38

2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 1,08 38,88 M3 R$ 64,40 R$ 64,40 24,18% R$ 79,97 R$ 3.109,23

2.2 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_05/2016
0,27 9,72 M3 R$ 40,07 R$ 40,07 24,18% R$ 49,76 R$ 483,67

2.3 95467 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 0,81 29,16 M3 R$ 414,64 R$ 414,64 24,18% R$ 514,90 R$ 15.014,48

3 ALVENARIA/VEDAÇÕES R$ 55.498,65

3.1 87495

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

16,64 599,04 M2 R$ 72,06 R$ 72,06 24,18% R$ 89,48 R$ 53.602,10

3.2 73937/1
COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
0,18 6,48 M2 R$ 88,90 R$ 88,90 24,18% R$ 110,40 R$ 715,39

3.3 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 1,00 36 M R$ 26,42 R$ 26,42 24,18% R$ 32,81 R$ 1.181,16

4 ESQUADRIAS DE MADEIRA R$ 31.003,20

4.1 90841

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

1,00 36 UN R$ 693,51 R$ 693,51 24,18% R$ 861,20 R$ 31.003,20

5 COBERTURA R$ 4.338,61

5.1 94207

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

1,90 68,4 M2 R$ 35,49 R$ 35,49 24,18% R$ 44,07 R$ 3.014,39

5.2 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

1,90 68,4 M2 R$ 15,59 R$ 15,59 24,18% R$ 19,36 R$ 1.324,22

6 REVESTIMENTO DE PAREDES R$ 72.818,93

6.1 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

33,28 1.198,08 M2 R$ 32,19 R$ 32,19 24,18% R$ 39,97 R$ 47.887,26

6.2 87271

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_06/2014

10,44 375,84 M2 R$ 47,42 R$ 47,42 24,18% R$ 58,89 R$ 22.133,22

6.3 87271

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_06/2014

1,32 47,52 M2 R$ 47,42 R$ 47,42 24,18% R$ 58,89 R$ 2.798,45

7 PAVIMENTAÇÃO R$ 22.314,70

7.1 94974
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. AF_07/2016
0,14 5,04 M3 R$ 375,71 R$ 375,71 24,18% R$ 466,56 R$ 2.351,46

7.2 87620

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 

AF_06/2014

2,73 98,28 M2 R$ 28,05 R$ 28,05 24,18% R$ 34,83 R$ 3.423,09

7.3 87271

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_06/2014

1,90 68,4 M2 R$ 47,42 R$ 47,42 24,18% R$ 58,89 R$ 4.028,08

7.4 94992
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016
4,75 171 M2 R$ 58,92 R$ 58,92 24,18% R$ 73,17 R$ 12.512,07

8 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS E ELÉTRICA R$ 62.417,52

8.1 95470
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016
1,00 36 UN R$ 173,26 R$ 173,26 24,18% R$ 215,15 R$ 7.745,40

8.2 7608 in CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", AGUA FRIA 1,00 36 UN R$ 4,15 R$ 4,15 24,18% R$ 5,15 R$ 185,40

8.3 11680 BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO SIMPLES 1,00 36 UN R$ 4,83 R$ 4,83 24,18% R$ 6,00 R$ 216,00

8.4 89709
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
1,00 36 UN R$ 8,78 R$ 8,78 24,18% R$ 10,90 R$ 392,40

8.5 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013

1,00 36 UN R$ 167,85 R$ 167,85 24,18% R$ 208,44 R$ 7.503,84

8.6 86933

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO 

GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA 

LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

1,00 36 UN R$ 265,41 R$ 265,41 24,18% R$ 329,59 R$ 11.865,24

8.7 86876
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
1,00 36 UN R$ 192,85 R$ 192,85 24,18% R$ 239,48 R$ 8.621,28

8.8 88504 CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS 1,00 36 UN R$ 579,32 R$ 579,09 24,18% R$ 719,11 R$ 25.887,96

DEZ-2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM-BAHIA

PROJETO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE:  CAFARNAUM

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Módulo Sanitário Domiciliar - Fossa Séptica e Sumidouro
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BDI 24,18   

Item
Código

SINAPI
Macrosserviço / Serviço

Qtd/

Modulo

Qtd.

Total
Und.

Custo 

Referência

Custo 

Unitário
BDI

Custo com 

BDI
Preço Total

DEZ-2019

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Módulo Sanitário Domiciliar - Fossa Séptica e Sumidouro

9 FOSSA SEPTICA R$ 70.677,21

9.1 99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
2,86 102,96 M R$ 41,36 R$ 41,36 24,18% R$ 51,36 R$ 5.288,03

9.2 93358

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

4,45 324 M2 R$ 72,06 R$ 72,06 24,18% R$ 89,48 R$ 28.991,52

9.3 87495

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

9,00 324 M2 R$ 32,19 R$ 32,19 24,18% R$ 39,97 R$ 12.950,28

9.4 87530
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE 

AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018
9,00 5,76 M3 R$ 1.111,29 R$ 1.111,29 24,18% R$ 1.380,00 R$ 7.948,80

9.5 97736
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. AF_07/2016
0,160 5,76 M3 R$ 375,71 R$ 375,71 24,18% R$ 466,56 R$ 2.687,39

9.6 94974 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 0,160 160,2 M3 R$ 64,40 R$ 64,40 24,18% R$ 79,97 R$ 12.811,19

10 SUMIDOURO R$ 79.953,47

10.1 99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
2,88 103,68 M R$ 41,36 R$ 41,36 24,18% R$ 51,36 R$ 5.325,00

10.2 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 7,03 253,08 M3 R$ 64,40 R$ 64,40 24,18% R$ 79,97 R$ 20.238,81

10.3 87495

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

13,80 496,8 M2 R$ 72,06 R$ 72,06 24,18% R$ 89,48 R$ 44.453,66

10.4 97736
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE 

AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018
0,200 7,2 M3 R$ 1.111,29 R$ 1.111,29 24,18% R$ 1.380,00 R$ 9.936,00

11 CAIXA DE PASSAGEM R$ 6.271,50

11.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 0,15 5,4 M3 R$ 64,40 R$ 64,40 24,18% R$ 79,97 R$ 431,84

11.2 87495

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

0,96 34,56 M2 R$ 72,06 R$ 72,06 24,18% R$ 89,48 R$ 3.092,43

11.3 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

0,64 23,04 M2 R$ 32,19 R$ 32,19 24,18% R$ 39,97 R$ 920,91

11.4 97736
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE 

AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018
0,030 1,08 M3 R$ 1.111,29 R$ 1.111,29 24,18% R$ 1.380,00 R$ 1.490,40

11.5 94974
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. AF_07/2016
0,020 0,72 M3 R$ 375,71 R$ 375,71 24,18% R$ 466,56 R$ 335,92

12 CAIXA DE GORDURA R$ 6.271,50

12.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 0,15 5,4 M3 R$ 64,40 R$ 64,40 24,18% R$ 79,97 R$ 431,84

12.2 87495

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

0,96 34,56 M2 R$ 72,06 R$ 72,06 24,18% R$ 89,48 R$ 3.092,43

12.3 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

0,64 23,04 M2 R$ 32,19 R$ 32,19 24,18% R$ 39,97 R$ 920,91

12.4 97736
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE 

AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018
0,030 1,08 M3 R$ 1.111,29 R$ 1.111,29 24,18% R$ 1.380,00 R$ 1.490,40

12.5 94974
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. AF_07/2016
0,020 0,72 M3 R$ 375,71 R$ 375,71 24,18% R$ 466,56 R$ 335,92

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 45.163,44

13.1 93138

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

3,00 108 UN R$ 130,99 R$ 130,72 24,18% R$ 162,33 R$ 17.531,64

13.2 Composição Ponto de esgoto 3,00 108 UN R$ 81,67 R$ 81,67 24,18% R$ 101,42 R$ 10.953,36

13.3 89957

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 

MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

AF_12/2014

3,00 108 UN R$ 116,67 R$ 116,61 24,18% R$ 144,81 R$ 15.639,48

13.4 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014
3,00 108 M R$ 7,75 R$ 7,75 24,18% R$ 9,62 R$ 1.038,96

14 PINTURA R$ 12.734,39

14.1 88487
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014
22,84 822,24 M2 R$ 8,82 R$ 8,82 24,18% R$ 10,95 R$ 9.003,53

14.2 73924/003 PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 3,15 113,4 M2 R$ 26,48 R$ 26,49 24,18% R$ 32,90 R$ 3.730,86

15 PLACA DE OBRA R$ 1.979,91

15.1 Composição PLACA DE OBRA 1 1 UN R$ 1.594,39 R$ 1.594,39 24,18% R$ 1.979,91 R$ 1.979,91

R$ 500.000,00

36,00R$              

13.833,89R$       Valor Unitário MSD

Total

Quantidade MSD
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Cronograma Fisico-financeiro

Data: DEZ-2019

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04

1 Placa de Obra 

Físico 1 1

Financeiro 1.979,91                         1.979,91

Percentual 0,40%

2 Módulo Sanitário  

Físico 9 9 9 9 36

Financeiro 124.505,02                    124.505,02                    124.505,02                    124.505,02                    498.020,09                    

Percentual 25,30% 24,90% 24,90% 24,90%

Subtotal 126.484,93                    124.505,02                    124.505,02                    124.505,02                    500.000,00

Total no Mês com BDI 126.484,93                    124.505,02                    124.505,02                    124.505,02                    

Total Acumulado 126.484,93                    250.989,95                    375.494,98                    500.000,00                    500.000,00                    

Percentual Acumulado 25,30% 50,20% 75,10% 100,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM-BAHIA

Item Serviços

Mês

Total

LOCALIDADE:  CAFARNAUM
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OBRA:

ORGÃO 

EXECUTOR:

MÍNIMO MÁXIMO

 1.00 

A1 Seguro e Garantia 0,74% 0,32% 0,74%

A2 Riscos e Imprevistos 0,97% 0,50% 0,97%

A3 Despesas Financeiras 1,21% 1,02% 1,21%

A4 Administração Central 4,67% 3,80% 4,67%

7,59%

 2.00 

B-1 LUCRO 8,24% 6,64% 8,69%

8,24%

 3.00 

C-1 PIS / PASEP 0,65%

C-2 COFINS 3,00%

C-3 ISS 2,50%

C-4
CPRB (Contribuição Previdenciária 

sobre o Lucro Bruto)
0,00% 5,00% 2,50%

6,15%

Fórmula Para Cálculo do B.D.I

PREFEITURA DE CAFARNAUM

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM

CONSTRUÇÃO DE SANITARIOS

PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI

SICONV 6799/2019

1,11%

MEMÓRIA DE CALCULO DO BDI  DOS SERVIÇOS

BDI APLICADO NA OBRA FAIXAS DE ADMISSIBILIDADE DE ACORDO COM O 

ACORDÃO N. 2622/2013 DO TCU
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERC. (%)

MÉDIO

 Despesas Indiretas

0,40%

0,56%

4,01%

Total do Grupo A =

Benefício

Total do Grupo B =

Impostos CÁLCULO DO ISS

ALÍQUOTA 

MUNICIPAL (%)
% DE MÃO DE OBRA

ALÍQUOTA 

FINAL (%)

50,00%

7,30%

Total do Grupo C =

BDI =(((1+A4+A1+A2)*(1+A3)*(1+B1))/(1-C))-1

Bonificação Sobre Despesas indiretas (B.D.I) = 24,18%
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HORISTA % MENSALISTA %

A

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A5 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 Seconci 0,00% 0,00%

36,80% 36,80%

B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,98% Não incide

B2 Feriados 3,97% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,93% 0,71%

B4 13º Salário 10,94% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,03% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09%

B9 Férias Gozadas 9,71% 7,40%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02%

46,50% 17,17%

C

C1 6,12% 4,66%

C2 0,14% 0,11%

C3 4,12% 3,14%

C4 5,01% 3,82%

C5 0,51% 0,39%

15,90% 12,12%

D

D1 17,11% 6,32%

D2 0,54% 0,41%

17,65% 6,73%

116,85% 72,82%

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA: 

OBSERVAÇÃO:

GRUPO A

CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
NOME DA EMPRESA:

DISCRIMINAÇÃO
SEM DESONERAÇÃO

Indenização Adicional

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

SUBTOTAL DE "A"

GRUPO B

SUBTOTAL DE  "B"

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL DE "C"

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 

e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
SUBTOTAL DE "D"
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OBRA:  MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES BDI = 24,18%

PLANILHA DA PLACA DE OBRAS - PADRÃO FUNASA

DATA:  DEZ/2019

UNIT TOTAL

1 Chapa galvanizada nº 20 m² 12 45,48       545,76    

2 Madeira mista serrada 7,5  x 7,5cm (3" x 3") m 19,8 9,07         179,59    

3 Prego  de 1 1/4 " x 13 kg 1,2 11,24       13,49      

4 Prego de 3" x 9 kg 8 11,28       90,24      

5 Sarrafo de madeira 1" x 4" m 25 6,53         163,25    

6 Solvente litro 2 15,29       30,58      

7 Tinta oleo fosca litro 4 10,31       41,24      

8 Zarcão ( Martelado) para chapa galvanizada litro 4 23,07       92,28      

1.156,42 

9 Pintor hora 24 16,16       387,84    

10 Carpinteiro hora 2,00        16,16       32,32      

11 Servente hora 1,80        9,89         17,80      

437,96    

TOTAL BDI 24,18% 385,52    

1.979,91 

TOTAL EM MATERIAL

 

TOTAL GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM-BAHIA

PLANILHA ORÇAMENTARIA  - PLACA DE OBRA

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

PREÇO
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B

PLANTA BAIXA
ESCALA - 1/30

B

A

A

ESQ. ELETRICO
ESC. / 1:30

S

40

V
E

M
 D

A
 C

A
S

A

E
X

IS
T

E
N

T
E

FIOS: FASE, NEUTRO E RETORNO

INTERRUPTOR SIMPLES

LUMIN. TIPO BOCAL PLAFONIER C/ LAMP. INCANDESC.

S

TOMADA: FASE, NEUTRO E TERRA

HASTE DE ATERRAMENTO - 1m

FIOS: FASE, NEUTRO E TERRA
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CORTE - AA

ESCALA - 1/30

CORTE - BB
ESCALA - 1/30
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ESC. / 1:30

ESQUEMA DO ESGOTO

CI - CAIXA DE INSP. SANIT. INT. 40x40cm

CS - CAIXA SIFONADA COM GRELHA

CG - CAIXA DE GORDURA

3 - DECLIVIDADES MINIMAS:

P
/ 
F

O
S

S
A

 S
E

P
T

IC
A

FACHADA FRONTAL
ESCALA - 1/30
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S / ESCALA 

CAIXA DE GORDURA

 CONCRETO ARMADO 7 cm

CORTE

TUBO DE ENTRADA

0.40 cm

0
.6

0
 c

m

S/ ESC.

DN-100  DECL 2%

CHEGADA

TUBO DE SAIDA

 CONCRETO 

S / ESCALA 

PIA DE COZINHA TANQUE DE LAVAR ROUPAS

 CONCRETO ARMADO 7 cm

CORTE

TUBO DE ENTRADA

0.40 cm

0
.6

0
 c

m

S/ ESC.

DN-100  DECL 2%

CHEGADA

TUBO DE SAIDA

 MAGRO 5 cm

 CONCRETO 

 MAGRO 5 cm
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ESC. / 1:30

CHCD
L

TT

CH

CD

RG

RP

T

T

L
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SUMIDOURO

DN-100  DECL 2%

ESC. / 1:30

CORTE - BB

CHEGADA

SUMIDOURO

PLANTA BAIXA
ESC. / 1:30

BB

DIST. MINIMA P/ SUMIDOURO=1.50m
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DN-100  DECL 2%

DN-100  DECL 2%

DN-100  DECL 2%

CORTE - AA
ESC. / 1:30

Concreto Armado, Esp. = 0,07
Tampa, Esp. = 0,05

PLANTA BAIXA
ESC. / 1:30

CHEGADA

CH - CHUVEIRO

CD - CAIXA DE DESCARGA

T    -  TANQUE

P    - PIA

AA

DIST. MINIMA P/ SUMIDOURO=1.50m
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ:13-714-142/0001-62 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 – CEP: 44.880-000- rua ed. Barreto nº 125, Centro - Cafarnaum/Ba 

 Fone: 3646.1200E-mail:licita.contratos2017@hotmail.com 

 
 

 

Declaração 
 

 
A Prefeitura Municipal de Cafarnaum-BA declara para os devidos e necessários 
fins que na elaboração do orçamento referente ao objeto “Implantação de 
melhorias sanitárias domiciliares no município de Cafarnaum/BA'', Convênio 
nº 882578/2019, foi adotado percentual de BDI de 24,18% e encargos NÃO 
DESONERADOS em conformidade com o estabelecido no SINAPI.  
 

Declaramos ainda que a alíquota de ISSQN no município é de 2,5%, a incidir sobre 

o valor total da obra.  

 

O regime de execução da obra será empreitada por preço global.  

 

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos 

sem desoneração é a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal 
 

                                        Cafarnaum - Bahia, 24 de março de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20200258669

INICIAL

1. Responsável Técnico

MARCIO ANTONIO MESSIAS DA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0506834077

Registro: 26291/D BA

2. Dados do Contrato

Contratante: CAFARNAUM PREFEITURA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 13.714.142/0001-62

RUA Djalma Rios Nº: 01

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: Cafarnaum UF: BA CEP: 44880000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Djalma Rios Nº: 01

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: Cafarnaum UF: BA CEP: 44880000

Data de Início: 03/02/2020 Previsão de término: 18/12/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não especificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: CAFARNAUM PREFEITURA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 13.714.142/0001-62

4. Atividade Técnica

12 - Execução Quantidade Unidade

24 - Projeto > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> EDIFICAÇÕES DE
ALVENARIA -> #84 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS

1,00 un

24 - Projeto > CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA -> #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC.

1,00 un

24 - Projeto > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE
GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> SANEAMENTO -> #71 - REDE DE AGUA

1,00 un

24 - Projeto > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE
GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> SANEAMENTO -> #72 - REDE DE ESGOTO

1,00 un

24 - Projeto > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM -> #125 - FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS

1,00 un

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA -> #84 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS

1,00 un

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS
-> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS
RESID./COMERC.

1,00 un

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO,
ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> SANEAMENTO -> #71 -
REDE DE AGUA

1,00 un

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO,
ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> SANEAMENTO -> #72 -
REDE DE ESGOTO

1,00 un

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM -> #125 - FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS

1,00 un

13 - Fiscalização Quantidade Unidade

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA -> #84 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS

1,00 un

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E
OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO
P/FINS RESID./COMERC.

1,00 un

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO,
ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> SANEAMENTO -> #71 -
REDE DE AGUA

1,00 un

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO,
ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> SANEAMENTO -> #72 -
REDE DE ESGOTO

1,00 un

121 - Fiscalização de Obra Técnica > CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM -> #125 - FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS

1,00 un

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: ab98Y
Impresso em: 27/02/2020 às 11:32:02 por: , ip: 177.93.212.118

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20200258669

INICIAL

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: ab98Y
Impresso em: 27/02/2020 às 11:32:02 por: , ip: 177.93.212.118

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20200258669

INICIAL

5. Observações

PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES. SICONV Nº006799/2019

6. Declarações

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

MARCIO ANTONIO MESSIAS DA SILVA - CPF: 457.242.375-04

CAFARNAUM PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ: 13.714.142/0001-62

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 21/02/2020 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 51312574

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: ab98Y
Impresso em: 27/02/2020 às 11:32:03 por: , ip: 177.93.212.118

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

  

ANEXO II 
 

TERMO DA PROPOSTA 
(PRÉ-CAPA) 

 
DADOS DO PROPONENTE 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 
Rua Eduardo Barreto nº 125 – Centro. 
Cafarnaum/BA. 
 
VALOR GLOBAL R$ _______ (VALOR POR EXTENSO). 
 
Prezados Senhores: 
 
Tendo examinado o Edital n.º 007/2020 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, 
abaixo-assinados, oferecemos proposta para prestar serviços de Implantação de melhorias 
sanitárias domiciliares no Município de Cafarnaum – Bahia, conforme CONVÊNIO Nº 
0069/19, celebrado com a FUNASA Fundação Nacional da Saúde e este Município, visando 
Melhorias Sanitárias Domiciliares – MSD, conforme Projeto Básico, cronograma, memorial e 
planilhas fornecidas pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Cafarnaum/BA, no valor global de R$ ___________ (VALOR GLOBAL, EM NUMEROS E 
POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com as planilhas de preços em anexo, as quais 
fazem parte integrantes e indissociável da presente proposta de preços, distribuídos da 
seguinte forma: 
 
Praça de Conquista valor Global R$ __________ (______________________); 
Praça de Queimada de Tiano valor Global R$ ___________ (_____________); 

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado 
no Edital e conforme Especificações, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de 
Empenho pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/BA, caso nossa proposta seja 
aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, para a realização do contrato. 

 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 
corridos desde a data fixada para abertura das propostas ___/____/2020, e representará um 
compromisso que pode ser aceito a qualquer prazo antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um 
contrato de obrigação entre as partes. 

 
Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM o Sr. 
__________________, carteira de Identidade nº _________________, Órgão Expedidor 
____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor 
recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os 
demais atos no presente processo licitatório. 
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_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

  

 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em 
causa. 
 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente 
Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes 
sobre os serviços. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 
 
 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

  

 
ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 5.2.2.1, 
alínea “e” 

 
A licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 
_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, 
declara, sob as penalidades da lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE 
IMPOSSIBILITE sua habilitação na presente licitação (Art. 32, § 2º, Lei 8.666/93) e declara 
também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e 
no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com o Município de 
Cafarnaum (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93), declara ainda, encontrar-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 

Cidade, data 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome: _____________________________ 

 
Função: ____________________________ 
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_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

  

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa) doravante denominado (licitante), declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 007/2020 foi elaborada de 
maneira independente (empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação de nº 007/2020, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de nº 
007/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de nº 007/2020 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 007/2020 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 007/2020 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 007/2020 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 007/2020 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do Município de Cafarnaum antes da abertura oficial das propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

LOCAL, ___ de____ de 2020. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa). 

 
(INSERIR ESTA DECLARAÇÃO NO ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS) 
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_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

  

 
ANEXO V 

 
MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

 O Empresário(s) sócio(s)................................................................................., da 
empresa ................................................, com sede a 
.........................................................................................................., na cidade de 
..................................................................., Estado de 
................................................................, vem declarar que: 

 
 O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites 
fixados no art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. 

 
 

Local e data: 
 
 
 

_______________________________________________ 
 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 
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_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

  

 
ANEXO VI - GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 

 
 
OBJETO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Município de Cafarnaum – 
Bahia, conforme CONVÊNIO Nº 0069/19, celebrado com a FUNASA Fundação Nacional da 
Saúde e este Município, visando Melhorias Sanitárias Domiciliares – MSD. 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO; ANEXO II – TERMO DE PROPOSTA; ANEXO III – 
MODELO DE DECLARAÇÃO (SUBITEM 5.2.2.1, alínea “e”); ANEXO IV – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; ANEXO V - 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; ANEXO VI – GUIA DE RETIRADA DE EDITAL e 
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO. 

Dados para correspondência 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   

TELEFONE COMERCIAL/CELULAR:  

CNPJ:    E-mail:       

 

 
Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e DECLARO ter recebido o 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 Pela licitante:                                            
 
 

Local__________________ de ___________ de 2020. 
 

 
___________________________________________ 

Assinatura 
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_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

  

ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM BAHIA E AEMPRESA ___________, CUJO 
OBJETO É A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM – BAHIA, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 0069/19, CELEBRADO COM A 
FUNASA FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE E ESTE 
MUNICÍPIO, VISANDO MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES – MSD - TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Djalma Rios, n 01, Centro de Cafarnaum Bahia, 
CNPJ: 13.770.4890001-22, neste ato representada por seus Gestores a Senhora SUELI 
FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, brasileira, maior, casada, portadora do RG 264.221.745 
SSP/BA; CPF 413.902.535-20, residente e domiciliada na Rua Euclides da Cunha, nº 251, 
Centro de Cafarnaum Bahia – Prefeita Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa: .............................. inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº:............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 659/2020, e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações e Lei 9.433/2005, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da 
TOMADA DE PREÇO n.º 007/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

1. Cláusula Primeira – OBJETO 

1.1. Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Município de Cafarnaum – Bahia, 
conforme CONVÊNIO Nº 0069/19, celebrado com a FUNASA Fundação Nacional da Saúde 
e este Município, visando Melhorias Sanitárias Domiciliares – MSD. 

1.1  As obras/serviços/fornecimentos se encontram descritos e caracterizados nas 
Especificações Técnicas e quantificados nas Planilhas Orçamentárias de 
Obras/Serviços/Fornecimentos, contidas no Projeto Básico, partes integrantes e 
indissociável do presente edital. 

1.3 O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
foram licitados na modalidade de “TOMADA DE PREÇOS” segundo disposições do art. 6º, 
inciso VIII, alínea “b”, art. 22, inciso I, c/c o art. 45, parágrafo 1º, inciso I, e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n.º 123/2006, sob regime de empreitada por preço global. 

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

As obras/serviços/fornecimentos objeto deste contrato serão executados com fiel 
observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram 
o presente contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 007/2020 e seus anexos; 

b) Termo de Referência e Especificações Técnicas; 
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c) Proposta da contratada, e sua documentação, datada de ___/___/2020; 

d) Demais documentos contidos no Processo Administrativo n.º 659/2020. 

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos subitens anteriores e 
os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

3. Cláusula Terceira - PRAZO 

3.1 O prazo máximo de vigência do contrato a ser firmado será de 06 (seis) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato. O prazo de execução será de 04 (quatro) 
meses, contados a partir da emissão da ordem de Serviços, com validade e eficácia legal 
após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da 
União, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes, na forma do 
art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

4. Cláusula Quarta - VALOR 

O valor global do presente contrato é de R$ .............. (......................). 

4.1. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 8666/93. 
 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pelo contratante não poderá ser 
ultrapassado pela contratada, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 
 
4.3. A infringência do disposto no subitem anterior impedirá a contratada de participar de 
novas licitações ou assinar contratos com o contratante, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
partir da verificação do evento. 
 
4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, emolumentos e 
tributos, encargos sociais e previdenciários, BDI, mão-de-obra, ferramentas, equipamentos 
necessários a sua execução, transporte até o local da obra/serviço/fornecimento, carga e 
descarga de materiais destinados ao bota-fora e quaisquer encargos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as obras/serviços/fornecimentos objeto 
deste contrato. No caso de omissão considerar-se-ão como inclusas no valor global do 
contrato. 
 
5. Cláusula Quinta – RECURSOS 
 
As despesas com a execução das obras/serviços/fornecimentos, correrá por conta do 
CONVÊNIO Nº 0069/19, celebrado com a FUNASA Fundação Nacional da Saúde e este 
Município e pela seguinte Dotação Orçamentária; 

 
 

Unidade Orçamentária:  02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 1048 - IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 
Elemento de despesa: 44905100 - Obras e Instalações   
Fontes de Recursos: 23 Transferências de Convênios – Saúde. 
 

6. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 
 
Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8666/93, as 
obras/serviços/fornecimentos eventualmente necessários e não previstos na Planilha de 
Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 
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6.1. Devem ser registradas por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados 
pelo Município de Cafarnaum Bahia. 

7. As obras/serviços/fornecimentos extras contratuais não contemplados na planilha de 
preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as 
hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pelo Município de Cafarnaum ou 
por preposto por ela designado. 

8. Cláusula Sétima - REAJUSTAMENTO 

7.1. Os mesmos permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de 
apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a 
seguinte fórmula de reajuste: 

 

Onde: 

"R" é o valor do reajustamento procurado; 

"V" é o valor contratual a ser reajustado; 

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

"I0" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

7.1.1. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas 
publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas. 

9. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos das obras/serviços/fornecimentos serão efetuados em reais, 
mensalmente, de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos, e 
contra apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pela fiscalização do 
contratante formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos 
e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, observando-se o 
disposto nos subitens seguintes: 

9.1.1. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

8.2. O pagamento da instalação e manutenção do canteiro, mobilização e desmobilização 
será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor máximo constante da planilha de 
preços unitários que integram este edital, nos correspondentes percentuais: 

a) Instalação e manutenção do canteiro: de acordo com o cronograma financeiro proposto; 

b) Mobilização: serão realizados medição e pagamento de 50% do valor proposto para o 
item na primeira medição. Os 50% (cinquenta por cento) restantes serão medidos e pagos 
após efetiva mobilização de suas máquinas e equipamentos; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela fiscalização. 
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8.3. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) – será pago conforme o percentual 
de obras/serviços/fornecimentos executados no período, conforme a fórmula abaixo, 
limitando-se ao recurso total destinado para o item. 

%AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor do contrato (incluso aditivo financeiro) Sem 
AL) 

8.4. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade na planilha 
orçamentária “global” e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em valor 
absoluto com no máximo duas casas decimais. 

8.5. Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela Contratante, será pago 
o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da 
medição. 

8.6. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências 
deste contrato e ser entendido como primeira estimativa de evento das 
obras/serviços/fornecimentos objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de 
licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 
financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou 
de outro documento hábil. 

8.7. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
contratada do recolhimento: 

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, 
de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários 
identificados no Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra/serviço/fornecimento objeto da 
presente licitação.  

a.1) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19, 
Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 

b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de 
Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 

c) ISS. Caso o município onde serão executadas as obras/serviços/fornecimentos, não 
disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a 
contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura o formulário DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal 
anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e 
alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 
116/2003. 

8.7.1. As certidões de Regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade 
com o FGTS; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou 
domicílio do proponente; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; De Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, deverão estar 
com prazo de validade em vigor. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a 
serem apresentadas deverão corresponder à competência anteriormente ao do mês da 
emissão da NFS apresentada. Quando a obra/serviço/fornecimento for realizado em 
município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da 
contratante, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 
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8.7.2. O contratante fará a compensação dos valores pagos a maior, se for o caso, referente 
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a alíquota de ISS 
apresentada pela contratada no cálculo do BDI na proposta for maior que a alíquota 
efetivamente paga pela empresa contratada ao município que recebe o imposto. 

8.7.3.  A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 
acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou 
alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda 
e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente 
ao serviço. 

8.8. A Fatura/Nota Fiscal deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação 
por parte da fiscalização das obras/serviços/fornecimentos faturados, indicando a data da 
aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 
conforme estabelece o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

8.9. O contratante considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das 
obras/serviços/fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 
8.1.1, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de 
fevereiro de 1994. 

8.10. As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas 
pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de 
forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de 
adimplemento da obrigação. 

8.10.1. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitida pela Contratante, e, que cubram a execução das 
obras/serviços/fornecimentos. 

8.10.2. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.11. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à contratante dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Contratante dos 
prazos estabelecidos. 

8.12. Não constituem motivos de pagamento pela contratante obras/serviços/fornecimentos 
em excesso, desnecessários à execução das obras/serviços/fornecimentos e que forem 
realizados sem autorização prévia da fiscalização. Não terá faturamento 
obra/serviço/fornecimento algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida 
neste edital. 
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8.13. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas. 

8.14. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura 
do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.14.1. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais 
que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam 
diretamente nos preços do objeto contratual. 

8.15. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 8.1.1 acima, caso em que a Contratante efetuará atualização financeira, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

AM = P x I, onde: 
AM = Atualização Monetária; 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

Onde: 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

8.15.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 

8.15.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido 
tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto 
de índice. 

9. Cláusula Nona - CAUÇÃO  

9.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação 
das multas convencionais, fica estipulada uma “Garantia de Execução” no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser apresentada no momento de assinatura do 
contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado 
devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de 
Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 

9.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, § 1º, Inc. I, 
da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079 de 2004). Nesta modalidade, a licitante 
deverá, ainda, transferir a posse dos títulos à Administração até a emissão do Termo de 
Encerramento Definitivo do Contrato ou até o adimplemento da sanção aplicada. 
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9.3. A caução em fiança bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e cobertura 
até o final do prazo previsto para a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do 
Contrato. 

9.4. A contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após 
o recebimento provisório do objeto contratado. 

9.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a 
“Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução das 
obras/serviços/fornecimentos contratados. 

9.6. A garantia em espécie deverá ser depositada em conta remunerada de instituição 
financeira oficial credenciada pela contratante, cuja mesma terá exclusivos poderes para 
ordenar sua movimentação. 

9.7. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de 
aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

9.8. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condições, 
nos casos de celebração de termos aditivos que impliquem em acréscimos de quantitativos 
do contrato. 

9.9. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma 
do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada 
pela Contratante. 

9.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 

9.11. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação da garantia autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 
8.666/1993. 

9.12. A garantia de execução, nas suas formas acima, cobrirá quaisquer causas de 
inadimplemento contratual, incluindo valores destinados ao pagamento de verbas 
trabalhistas e previdenciárias eventualmente inadimplidas pela contratada. Essa condição 
deverá estar expressa no documento garantidor, no caso de apólice de seguro garantia ou 
carta fiança bancária. 

10. Cláusula Dez - MULTA 

10.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do contrato, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 

10.1.1. O atraso na execução das obras/serviços/fornecimentos, inclusive dos prazos 
parciais constantes do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de 
multa, conforme o subitem 10.1 acima. 

10.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela contratante, após regular 
processo administrativo, observando-se o seguinte: 
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a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data 
da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras 
apenações previstas em lei. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será 
convocada a recolher à contratante o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir da data da comunicação. 

10.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela contratante, através de 
ato da Autoridade Competente baseado no relatório do fiscal do contrato ou comissão 
constituída para tal fim, observando o seguinte: 

10.3.1. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá 
apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

10.3.2. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade 
Competente e, ouvida a Assessoria Jurídica, esse deverá decidir sobre a aplicação ou não 
da sanção. 

10.3.3. A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela Autoridade Competente, para apresentar 
recurso à contratante. 

10.3.4. Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente 
relevar ou não aplicação da pena. 

10.3.4.1.  Em caso de relevação da multa, a Contratante se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem 
assegurados. 

10.3.5. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos a Comissão de 
Licitação para julgamento do recurso. 

10.3.6. Caso a Autoridade Superior mantenha a multa, não caberá mais recurso. 

10.3.6.1.  A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. 
Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor, nos termos do subitem 10.3. 

10.3.6.2.  Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, 
esta será convocada a recolher ao setor de contabilidade/finanças da Contratante o valor 
total da multa, nos termos do subitem 10.3. 

11. Cláusula Onze - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. A coordenação do contrato, bem como a fiscalização da execução das 
obras/serviços/fornecimentos será realizada pela Contratante, por técnicos designados na 
forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está 
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 
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11.2. A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, 
se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive 
rejeitando obras/serviços/fornecimentos que estiverem em desacordo com o contrato, com 
as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se 
desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços, e a 
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

11.4. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer obra/serviço/fornecimento que 
não esteja sendo executado dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à 
Autoridade Superior, responsável pela execução do contrato. 

11.5. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao 
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a 
indicação do seu valor. 

11.6. Das decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à Autoridade Superior, 
responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na 
respectiva cláusula. 

11.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

11.8. Fica assegurado aos técnicos da Contratante o direito de, a seus exclusivos critérios, 
acompanharem, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de 
terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao 
local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à 
execução dos serviços. 

12. Cláusula Doze - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 A licitante vencedora deverá apresentar à Contratante antes do início dos trabalhos, os 
seguintes documentos: 

a) “Lay-out” do Canteiro de Obras/Serviços e identificação da área para construção do 
mesmo. Um canteiro poderá atender a diversas obras/serviços; 

b) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização da Contratante; 

c) Cronograma físico – financeiro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na 
alínea acima. 

12.2 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e 
Coordenador dos trabalhos, na sede da contratante. 

12.3 Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ART´s ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos das Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010. 
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12.4 A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a 
contratante. Mesmo as comunicações via telefone devem ser ratificadas formal e 
posteriormente. 

12.5 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local das obras/serviços/fornecimentos. 

12.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, 
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar ao 
Contratante e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das 
obras/serviços/fornecimentos, objeto desta licitação. 

12.7 Exercer a vigilância e proteção de todos os equipamentos no local das 
obras/serviços/fornecimentos. 

12.8 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência 
prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das 
obras/serviços/fornecimentos no prazo contratual. 

12.9 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 
vinculação empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à 
execução das obras/serviços/fornecimentos, objeto do contrato. 

12.10 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 
materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 
registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução das 
obras/serviços/fornecimentos. 

12.11 Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execução das 
obras/serviços/fornecimentos deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas 
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer obra/serviço/fornecimento para 
melhoria destes acessos correrão por conta da contratada. 

12.12 A contratada deverá manter um preposto, aceito pela Contratante, no local da 
obra/serviço/fornecimento, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da 
Lei 8.666/93). 

12.13 Responsabilizar-se, desde o início das obras/serviços/fornecimento até o 
encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a 
água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 
cobrados. 

12.14 No momento da desmobilização, para liberação da ultima nota fiscal/fatura, faz-se 
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com 
água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 
cobrados. 

12.15 A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, 
ferramentas e instrumentos adequados para a boa execução das 
obras/serviços/fornecimentos. 

12.15.1. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo 
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que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da Contratante. 

12.16 Durante a execução das obras/serviços/fornecimentos caberá à empresa contratada, 
as seguintes medidas: 

a) Instalar e manter no canteiro de obras/serviços 1 (uma) placa de identificação da 
obra/serviço com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela 
obra/serviço com a respectiva ART, nº do contrato e contratante, conforme Lei nº 
5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 

b) A placa de identificação das obras/serviços/fornecimentos deve ser no padrão definido 
pela Contratante e em local por ela indicado, cujo modelo será no padrão indicado pela 
FUNASA – Fundação Nacional de Saúde; 

c) Manter no canteiro de obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento das obras/serviços/fornecimentos, qualidade 
dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, 
devidamente rubricado pela fiscalização e pela contratada em todas as vias, ficará em poder 
da contratante após a conclusão das obras/serviços/fornecimentos; 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 
salubridade e a segurança no canteiro de obras/serviços; 

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 
execução das obras/serviços/fornecimentos; e, 

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo 
uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 
observância à legislação pertinente. 

12.17 Na execução das obras/serviços/fornecimentos, objeto da presente licitação, a 
contratada deverá atender às seguintes normas e práticas complementares: 

a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 

c) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, e, 

d) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelos órgãos competentes, relativas à execução das 
obras/serviços/fornecimentos, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os 
quais dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autarquia e 
fundacional e dá outras providências. 

12.18 A contratada se obriga a atender as diretrizes de sustentabilidade de modo a 
proporcionar a economia da manutenção e operacionalização da edificação e a redução do 

Página 72 de 75

mailto:licita.contratos2017@gmail.com


 

_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RUA EDUARDO BARRETO Nº 125 

E-MAIL: licita.contratos2017@gmail.com  

  

consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que reduzam o 
impacto ambiental, entre outras: 

I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra/serviço; 

VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e, 

VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras. 

12.19. Manter durante a vigência e execução do contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação técnica exigidas no edital. 

12.20. A contratada deverá possuir, ou caso ainda não possua, deverá instalar, 
escritório no Município de Cafarnaum/BA, a ser comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato. 

12.20.1. O escritório deve possuir capacidade operacional para realizar todos os 
procedimentos de admissão, demissão, pagamento e os demais procedimentos 
necessários para o adequado cumprimento do contrato. 

13 Cláusula Treze – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Contratante, o atraso 
injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem 
como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou 
embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das 
obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993, podendo a Contratante, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as 
seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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13.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 13.1 poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 13.1 é de competência da Autoridade 
Superior, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 
estipulado. 

14 Cláusula Quatorze - ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
14.1 A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da 
regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública. 
 
15 Cláusula Quinze - DANO MATERIAL OU PESSOAL 
 
15.1 A contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução das obras/serviços/fornecimentos 
contratados causados a contratante ou a terceiros. 
 
15.2. Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 
pela contratante, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 
15.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco 
de sua proposta ou administração. 
 
16 Cláusula Dezesseis – RESCISÃO 
 
16.1 O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela Contratante, 
com a consequente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, 
incisos I, X, XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da 
citada Lei. 
 
17 Cláusula Dezessete - ENCERRAMENTO DO CONTRATO  
 
17.1 Concluídos as obras/serviços/fornecimentos, a contratada solicitará à Contratante, 
através da fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias da data da solicitação. 
 
17.2 A Contratante terá até 90 (noventa) dias para, através de comissão, verificar a 
adequação das obras/serviços/fornecimentos recebidos com as condições contratadas, 
emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da Autoridade Competente. 
 
17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a 
contratada, às suas expensas, complemente ou refaça as obras/serviços/fornecimentos 
rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a Contratante emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo das Obras/Serviços/Fornecimentos que deverá ser assinado por 
representante autorizado da contratada, possibilitando a liberação da caução contratual. 
 
17.4 O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de Laudo 
Técnico pela Contratante sobre todas as obras/serviços/fornecimentos executados. 
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17.5 A última fatura de obras/serviços/fornecimentos somente será encaminhada para 
pagamento após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser 
anexado ao processo de liberação e pagamento. 
 
17.6 Os resultados das obras/serviços/fornecimentos, incluindo os desenhos originais e as 
memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das 
obras/serviços/fornecimentos, serão de propriedade da Contratante, e seu uso por terceiros 
só se realizará por expressa autorização desta. 
 
18 Cláusula Dezoito – PUBLICAÇÃO 
    
A Contratante providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial 
da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
8666/93. 
 
19 Cláusula Dezenove – FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, para dirimir questões 
oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas. 

 
 

Cafarnaum Bahia, __ de ______ de 2020. 
 

___________________________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 

 
___________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 

                                                                       
_______________________________ 

                       CPF: 
 

_______________________________ 
                       CPF: 
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